
 

 

AVISO DE DISPENSA 

 

Dispensa N° 5281/2022 

1. Objeto e Motivação: 

1.1 A dispensa em epígrafe tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de equipamentos de processamento e 

dados (scanner portátil) para atender a demanda da Reitoria da 

UniRV – Universidade de Rio Verde. 

1.2 Justifica-se a aquisição de equipamentos de processamento e dados 

uma vez que a alta demanda de digitalização de documentos, os quais tem 

que ser disponibilizados sempre que solicitados, portanto sendo uma 

forma de organização e segurança para os documentos em questão, vale 

ressaltar que os equipamentos disponibilizados para esta função não 

atender na totalidade as necessidades. 

1.3 Com a aquisição dos equipamentos desta dispensa, será possível a 

digitalização do acervo de documentos hoje que estão vulneráveis a 

perdas em arquivos físicos, uma vez digitalizados estas ficam mais fáceis 

de serem localizados quando necessário. 

2. Entrega da Proposta e Documentação: 

2.1 A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail: 

paulo.cardoso@unirv.edu.br. 

2.2 A proposta deve ser encaminhada em horário de expediente no 

prazo entre 07/12/2022 até dia 09/12/2022. 

2.3 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e 

ser entregue acompanhada da documentação abaixo: 

2.4 Em caso de empate entre propostas recebidas, as empresas serão 

comunicadas a fim de realizar negociação e apresentar nova proposta 

realinhada.  

2.5 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e 

ser entregue acompanhada da documentação abaixo:  

2.6 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo 

departamento de cotações no endereço eletrônico 

paulo.cardoso@unirv.edu.br, pelo número (64) 3620-3003. 

3. Condições para contratação: 

3.1. A empresa que apresentar proposta com menor valor e nos moldes 

solicitados neste termo, será convocada a prestar o serviço. 

3.2. A empresa convocada deverá providenciar seu cadastro (CRC) junto 

à UniRV para assinatura do contrato; 

3.4 Não será feito contratação acima do Valor estimado unitário. 

Rio Verde - Go, 30 de novembro de 2022 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto e Motivação: 

1.1 A dispensa em epígrafe tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de equipamentos de processamento e 

dados (scanner portátil) para atender a demanda da Reitoria da 

UniRV – Universidade de Rio Verde. 

1.2 Justifica-se a aquisição de equipamentos de processamento e dados 

uma vez que a alta demanda de digitalização de documentos, os quais tem 

que ser disponibilizados sempre que solicitados, portanto sendo uma 

forma de organização e segurança para os documentos em questão, vale 

ressaltar que os equipamentos disponibilizados para esta função não 

atender na totalidade as necessidades. 

1.3 Com a aquisição dos equipamentos desta dispensa, será possível a 

digitalização do acervo de documentos hoje que estão vulneráveis a 

perdas em arquivos físicos, uma vez digitalizados estas ficam mais fáceis 

de serem localizados quando necessário. 

2. Descrição do Objeto, Quantitativos e Especificações Técnicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 2.1 Especificações Técnicas Mínimas: 

ITEM 01 – SCANNER PORTATIL COM CONEXÃO USB E 

ETHERNET ATÉ TAMANHO A4 

Recursos de digitalização 

- Tipo de scanner: Sensor de imagem por contato duplo, alimentado 

folha a folha 

- Velocidades de digitalização (máx): Um lado: Até 40 ppm 

(preto/colorido); Frente e verso: Até 80 ipm (preto/colorido) 

- Resolução da digitalização: Óptica: Até 600 x 600 dpi; Interpolada: 

Até 1200 x 1200 dpi 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO 

001 02 UND 

SCANNER 

PORTATIL COM 

CONEXÃO USB E 

ETHERNET, 

TAMANHO A4 R$ 2.766,33 R$ 5.532,66 



 

 

- Compatibilidade de digitalização: Computador (Imagem, E-mail, 

OCR, Arquivo), SharePoint, Pendrive, 

Serviços em Nuvem 

- Recursos avançados de digitalização: Realinhamento automático, 

tamanho automático de digitalização, rotação automática de imagem, 

digitalização contínua, remoção da cor de fundo, ignorar página em 

branco, remoção de cor digitalizada, remoção de manchas na 

digitalização, digitalização 2 em 1, remoção de marcas de perfuração 

 

Conectividade e Compatibilidade 

- Interface padrão: USB 3.0 

- Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7 SP1, 8.1, 10 Home, 

10 Pro, 10 Education, 10 Enterprise; Windows Server 2012, 2012 R2, 

2016, 2019 macOS v10.14.x, v10.15.x, v11, v11.1.x 

- Drivers de digitalização incluídos: TWAIN, ICA, WIA, SANE 

- Compatibilidade do sistema operacional com o driver de 

digitalização: Windows, Mac®, Linux 

- Tipos de arquivos suportados: PDF pesquisável, PDF/A, PDF de 

Alta Compressão, TIFF, TIFF de várias páginas, JPEG, BMP, Texto, 

Word, Excel, PowerPoint 

- Serviços em Nuvem: Google Drive™, OneDrive, Dropbox 

Segurança 

- Recursos de segurança: Entrada para trava de segurança 

 

Manuseio de papel 

- Capacidade do alimentador automático de documentos (máx): 60 

páginas 

- Tipos de mídia: Comum, Recibos e Fotos (Recomendavél o uso de 

folha de transporte), Cartões de Visita, Cartões Plásticos/Laminados 

(Incluindo em relevo), Fichas 

- Peso de mídia: 40 - 200 g/m2 (11 - 53 lbs) 

- Espessura de mídia: 0,08 - 0,28 mm (0,003 " - 0,01 ") 

- Espessura do cartão de plástico: Em relevo: Até 1,32 mm (0,05 "), 

Sem Relevo: Até 1,10 mm (0,04 ") 

- Tamanho do documento (mín./máx.): Largura: 50,8 - 215,9 mm (2,0 

" - 8,5 "), Comprimento: 50,8 - 355,6 mm (2,0 " - 14,0 ") 

- Tamanho do documento em cartão plástico: Largura: 53,98 mm 

(2,13 "), Comprimento: 85,60 mm (3,37 ") 

 

 



 

 

Geral 

- Ciclo de trabalho máximo diário: Até 6.000 folhas 

- Garantia: Garantia limitada de 1 ano 

 

Informações de configuração 

- Dimensões / Peso da Unidade: 298 mm (L) x 215 mm (P) x 190 mm 

(A) 2,6 kg 

 

3. Da Entrega 

3.1. Os itens deverão ser entregues, conforme solicitação do 
Departamento de Compras, na UniRV - Universidade de Rio Verde 
localizada na Fazenda Fontes do Saber, Rio Verde, Goiás, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 
solicitação. 

3.2. O gestor contratual será responsável pelo recebimento e conferência 
dos itens, emitindo a aceitação definitiva ou não dos materiais de acordo 
com as exigências da UniRV - Universidade de Rio Verde. 

3.3. Caso o produto entregue não corresponda ao solicitado, apresente 
qualquer defeito, ou vício, deverá ser substituído em, no máximo, 10 

(dez) dias corridos a partir da solicitação. 

3.4 A identificação de qualquer produto em discordância com a 
solicitação ou com a Nota Fiscal emitida, fora das especificações 
exigidas, em condições diferentes daquelas apresentadas na proposta, 
ou, ainda, que apresente qualquer vício que o torne imprestável ao fim 
que se destina, implicará na recusa por parte do servidor responsável 
pelo recebimento. 

4. Da Capacidade Técnica e Habilitação 

4.1. A empresa interessada comprovará a sua capacitação técnica 

através da verificação de compatibilidade entre sua Atividade 

Econômica, apresentada no Cartão CNPJ e/ou Contrato Social, e o 

objeto desta contratação. 

4.2 A comprovação de atendimento aos requisitos de habilitação será 

verificada com a apresentação do Certificado de Registro Cadastral 

(CRC) emitido pelo Setor de Cadastro de Fornecedor da UniRV - 

Universidade de Rio Verde. 

  4.2.1 Caso a vencedora não possua cadastro, será 

concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, sob pena de 

desclassificação da proposta.   



 

 

5. Da Garantia 

5.1 Os itens deverão estar acompanhados de manual de instruções e ter 

no mínimo 12 (doze) meses de garantia do fabricante. 

6. Da Análise das Especificações 

6.1. A comprovação de atendimento das especificações técnicas será 

feita com a apresentação e análise de catálogos/prospéctos apresentados 

pelas empresas interessadas juntamente com a proposta. 

6.1.1. A empresa poderá utilizar outras formas para demonstrar que o 

item ofertado atende às especificações do objeto deste Termo de 

Referência, desde que seja possível verificar as informações fornecidas 

por meio de diligência. 

6.2. As especificações técnicas exigidas no edital refletem o MÍNIMO 

de qualidade e características dos materiais a serem adquiridos, 

permitindo claramente a oferta de produtos superiores aos solicitados. 

7. Da Gestão do Contrato 

7.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão 

a cargo do servidor Paloma Moraes Leite, conforme Portaria n.  

8. Do Pagamento: 

8.1. O pagamento será feito em prazo não superior a 30 (trinta) dias 

corridos após a conferência definitiva dos itens a conferência definitiva 

dos materiais entregues, mediante apresentação da fatura, da 

competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor 

competente da UniRV - Universidade de Rio Verde. 

8.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por 
transferência bancária, ou TED e/ou DOC. 

8.2. Caso os itens entregues não correspondam ao solicitado, o 

pagamento somente será liberado após a substituição do mesmo, que 

deverá ocorrer em, no máximo, 10 (dez) dias corridos. 

8.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, conferirá se a descrição contida no documento 
corresponde às especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la. 

8.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações 
diferentes daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo 
de homologação. 



 

 

8.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para 
pagamento somente começará a fluir após a correção do documento 
fiscal. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

8.6. O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões 
que comprovam a regularidade fiscal da Contratada perante aos órgãos 
federais, estaduais e municipais. 

8.6.1. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar 
a relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de 
rescisão. 

9. Das Obrigações das Partes 

9.1.  Constituem obrigações da Contratada, as descritas nos subitens 

abaixo: 

9.1.1. Fornecer os itens conforme quantitativos e especificações do item 
2 deste Termo de Referência, e de acordo com os valores, condições, 

marcas e demais características constantes de sua proposta. 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo 
estabelecido, às suas expensas, os materiais que não atenderem aos 
mencionados no subitem anterior, assim como aqueles em que se 

verificar vícios. 

9.1.3. Entregar os materiais no prazo e local estabelecido no item 3 
deste Termo de Referência. 

9.1.4. Emitir a Nota Fiscal nos moldes exigidos pela legislação pertinente. 

9.1.5. Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta e aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no fornecimento das mercadorias em até 25% (vinte 
e cinco por cento). 

9.1.6. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais 
ou morais causados por ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus 
empregados, trabalhadores ou representantes. 

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, transporte, fretes, pedágios e demais custos 
inerentes ao cumprimento do objeto contratado, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração. 

9.1.8. Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidade 
de acatar as orientações da Administração, principalmente quanto ao 



 

 

cumprimento das normas internas de funcionamento e segurança, 
quando for o caso. 

9.1.9. Manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual, 
sob pena de cancelamento do contrato e penalidades cabíveis. 

9.1.10. Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma, 
mesmo que parcialmente, as obrigações assumidas. 

9.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos e valores de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de eventos futuros e incertos, 
taxas, emolumentos, etc. 

9.2.  Constituem obrigações da Contratante: 

a) efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

b) notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais 
incoerências ou falhas observadas na execução do especificado neste 
Termo de Referência. 

10. Envio de proposta 

11.1 A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail: 

paulo.cardoso@unirv.edu.br. 

11.2 A proposta deve ser encaminhada dentro do prazo de 03 (três) 

úteis, até a data do dia 09/12/2022. 

11.4 A propostas enviada deverá conter os descritos de acordo com os 

solicitados, demonstrar marca, valor unitário, valor total, timbre da 

empresa interessada direcionando a proposta exclusivamente para a 

UniRV. 

11.5 Em caso de empate, será comunicado as partes interessadas, à 

abertura de 01 dia útil para envio de nova proposta realinhada. 

11.6 Em caso de dúvidas quanto a apresentação da proposta entrar em 

contato com o departamento de cotações (64) 3620-3003. 

Rio Verde, 30 de novembro 2022 


